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DECRETO Nº 0230/2020                      CONDE, 27 DE MARÇO DE 2020.  

 

Altera o Decreto Municipal nº 0217, 

de 27 de dezembro de 2019, que 

Estabelece o Calendário Fiscal de 

Arrecadação dos Tributos 

Municipais para o exercício de 2020. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONDE, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

o que dispõe a Lei Complementar Municipal N° 0967/2017 – Código 

Tributário Municipal e demais legislações vigentes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Altera o artigo 2º do Decreto Municipal nº 0217, de 27 de 

dezembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 2º. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

– IPTU referente ao exercício de 2020 terá o vencimento conforme 

estabelecido nos Incisos abaixo: 

I – em parcela única, com desconto de 15% (quinze por cento), com 

prazo de pagamento até 29 de maio de 2020; 

II – em parcela única, sem desconto, com prazo para pagamento 

até 31 de julho de 2020; e 

III – em até 3 (três) parcelas mensais e consecutivas, sem 

acréscimos legais, com as seguintes datas de vencimento: 

 

a) 1ª parcela para pagamento até 29 de maio de 2020; 

b) 2ª parcela para pagamento até 30 de junho de 2020; e 

c)  3ª parcela para pagamento até 31 de julho de 2020. 

 

§1°. Na hipótese do inciso III do caput deste Artigo fica 

estabelecido: 

I– o pagamento da primeira parcela até a data do vencimento 29 de 

maio de 2020, implica em adesão ao parcelamento oferecido; 

 

II – após adesão ao parcelamento, o não pagamento de qualquer 

das parcelas até o último dia para pagamento da parcela seguinte, ou o não 

pagamento da última parcela até o final do prazo de encerramento do 

parcelamento, implica imediata revogação do parcelamento e inscrição do 

saldo devedor do tributo em Dívida Ativa, com a incidência dos acréscimos 

legais; e 

 

III - após adesão ao parcelamento, o não pagamento de qualquer 

parcela que não configure a hipótese de revogação do parcelamento 

prevista no Inciso II deste parágrafo implica incidência dos acréscimos 

legais.” 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 

 

 

         
 

 
Portaria nº 005/2020                           Conde, 23 de março de 2020.   

 

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/2020, para Coordenador Local do Polo UAB-UFPB 

Conde, no uso das atribuições que lhe confere o Edital. 
 

RESOLVE: 

Art.1º - Divulgar o RESULTADO FINAL dos (as) classificados (as) 

no Processo Seletivo de escolha do Coordenador Local do Polo UAB-UFPB 

Conde, a saber: 
 

Matrícula Servidor(a) Colocação Situação 

1.831 
SELDA EMILIO ALVES 

DE SOUSA 
1º LUGAR CLASSIFICADA 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação.      

 

EDNALDO JOAQUIM DA SILVA JÚNIOR 
Presidente da Comissão 

 

 

 

        
EDITAL Nº 006 DE 26 DE MARÇO DE 2020 

 
Dispõe sobre abertura de vagas para 

ascensão funcional da carreira de 

Guardas Civil Municipais de Conde - 

PB. 

 

O Comando Geral da Guarda Civil Municipal no uso de suas 

atribuições legais conferida pelas leis nº 769/2013, nº 788/2014, nº 

902/2017, resolve: 

 

Art. 1º. Tornar aberta as inscrições para os cargos de 

SUBINSPETOR e GM 1ª CLASSE da carreira de Guarda Civil Municipal de 

Conde. 

 
Art. 2º. Os interessados deveram preencher os requisitos da lei 

769/2013, com as alterações da lei 788/2014, para ascensão vertical. 

 
Art. 3º. As inscrições serão realizadas no Comando da Geral da 

Guarda Civil Municipal de Conde, nos dias 30/03/2020 à 03/04/2020. 

 
Parágrafo único. O candidato deverá preencher ficha de inscrição e anexar 

documentações comprobatória referente aos Cursos de capacitação 

constando carga horaria, de acordo com o art. 27 c/c o § 1º do art. 28, 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

COMANDO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
 

GABINETE  DA PREFEITA 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES 
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ambos da lei 769/2013, com alterações da lei 788/2014, ficha individual e 

portaria da última promoção na carreira. 
 

Art. 4º. Ficam estabelecidos os números de vagas para os cargos 

previstos no art. 1º no anexo I, de acordo com parecer Jurídico nº 129/2020, 

emitido pela Procuradoria Geral do Município de Conde – PB. 
 

ANEXO I 

Nº CARGO 

04 SUBINSPETOR 

05 GM 1ª CLASSE 

 

 
SÉRGIO CARNEIRO DA SILVA 

Comandante Geral da Guarda Civil Municipal 
 

 

 

 

 

        
 

RREO 1º BIMESTRE  2020 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA  DA  FAZENDA  
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